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[image: ][image: Brasao_presidente_olegario]MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 146/2020

Processo Administrativo nº: 044/2020
Dispensa nº. 008/2020
Fiscal do Contrato: Verônica Resende Ferreira e Silva 
Gestor do Contrato: Lara Fernandes Rodrigues

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato administrativo de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa TRAD MINAS COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 15.576.751/0001-28, EMAIL DE CONTATO: tradminas@tradminas.com, TELEFONE PARA CONTATO: (34) 9-9992 5296, sediada na MATA DOS FERNANDES, nº 262, bairro VILA GARCIA, na cidade de PATOS DE MINAS/MG, CEP: 38703-174, neste ato REPRESENTADA por seu/sua representante legal o  Sr. THIAGO GONÇALVES FERNANDES, inscrito no CPF nº. 080.256.056-39, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666/93, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Administrativo nº. 044/2020 por meio da Dispensa nº. 008/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em equipamentos de autoclave, devidamente especificados na Cláusula NONA deste Contrato, “DO REGIME DE EXECUÇÃO”.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93. 
e) Rejeitar no todo ou em parte, os equipamentos entregues em desacordo com as obrigações assumidas;
f) Aplicar à Contratada as penalidades previstas, quando for o caso;
g) Devolver o material caso não esteja dentro das especificações constantes do presente contrato, ficando a contratada sujeita às sanções.

2. São obrigações da CONTRATADA:
a) A empresa se obriga a manter atualizados seu(s) endereços, número de telefone, email, ou número de contato do WhatsApp institucional ou do representante legal, para recebimento de atos e decisões do Município. As comunicações e atos encaminhados via email e/ou WhatsApp deverão ser acusadas com o correspondente “Recebido o documento”, no prazo máximo de 03 dias úteis do recebimento, a ausência da manifestação de recebimento no prazo mencionado, será interpretado como recebido, computando-se para os efeitos a que se destinam.
b) Cumprir fielmente as normas estabelecidas neste contrato, de forma que os equipamentos sejam entregues em perfeito estado e condições, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
c) Fornecer o equipamento rigorosamente de acordo com as especificações constantes no presente contrato;
d) Obedecidos aos critérios e padrões de qualidade pré-determinados; deverá ser observado o critério definido pela Secretaria Municipal de Saúde, para a entrega do objeto;
e) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, transporte, instalação ou de equipamentos empregados, mesmo após de ter sido recebido definitivamente;
f) A Contratada deverá responsabilizar-se pela garantia, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do seu recebimento pelo gestor.
g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e todos os tributos incidentes, sem qualquer ônus à Administração Pública, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei;
h) Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes e demais custos provenientes do serviço de manutenção,
i) Utilizar, em todas as fases, ferramentas, materiais e mão-de-obra qualificada;
j) Manter limpas as áreas onde serão executados os serviços de instalação do equipamento;
k) Responsabilizar-se pelos materiais, ferramentas, instrumentos e equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços de instalação dos equipamentos, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer; 
l) Apresentar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-lo em tudo o que se relacionar com o serviço objeto da deste contrato;
m) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes de danos seja por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigida por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de dispensa.
o) A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, ao MUNICÍPIO ou a terceiros, nas suas dependências.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES
1. Pelos produtos adquiridos no objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor estimado de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais), conforme tabela transcrita:  

	Item
	Descrição
	Quantidade
	Unidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	MARCA BAUMER. MODELO: SPEED II 300 LITROS

	TRAD MINAS COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOS

	0001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AUTOCLAVES
	12
	SERVIÇO
	850,00
	10.200,00

	                                                                                                                                  Total Geral: R$ 10.200,00



2. Os pagamentos serão efetuados após a emissão da Nota Fiscal, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas a entrega e o atestado de recebimento dos materiais.
3. O pagamento será efetuado, em até 15 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.
3.1. Em caso de alteração de conta bancária, a contratada deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4. Fica a contratada ciente que os valores adjudicados dos itens presentes nesta cláusula deverão ter sua instalação incluída, sem nenhum ônus para a contratante. 
5. Na ocorrência de substituição de peças, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, o preço unitário, por peça, de acordo com a tabela oficial do respectivo fabricante, vigente na data de aquisição.
6. Os preços fixados nesta Cláusula abrangem todas as despesas e custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
1. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitada a conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Para atender às despesas decorrentes desta contratação, serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Fichas: 345 - 02.05.01.10.302.1001.2024 - 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.
	


CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado tal prazo a juízo da Administração Municipal por meio de TERMO ADITIVO na forma da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
1. Garantia de no mínimo 90 (noventa) dias contra vícios redibitórios no que diz respeito à falhas ou defeitos ocultos existente nas peças substituídas, passíveis de tornarem impróprio o uso do equipamento a que se destina.
2. O prazo para substituição das peças danificadas que estejam dentro do prazo de garantia será de até 7 (sete) dias;
3. O início da contagem do período de garantia dar-se-á após o recebimento definitivo do objeto;
4. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.
5. A assistência técnica dos equipamentos será sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia.
6. O atendimento técnico deverá ocorrer nos dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) de 07h30min as 17h.
7. A contratada prestará manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, se necessário, durante o período de garantia, ou indicará oficina especializada e autorizada para a prestação de garantia, citando nome, endereço, responsável técnico, sem ônus para a CONTRATANTE.
8. O estabelecimento indicado para prestações dos serviços de manutenção durante o período de garantia, deverá estar sediado na região da sede da Contratante ou que garanta atendimento em 24 horas.
9. Local e horário: O objeto deverá ser entregue no Hospital Municipal Darci José Fernandes no endereço: Praça José Batista Marra S/N, Centro, Presidente Olegário/MG, CEP 38.750-000. Telefone: (34) 3811-1467. Horário de Segunda a Sexta-Feira das 7h30min às 17h.
10. Prazos/Cronograma: O prazo para execução do serviço de MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA será de até 10 (dez) dias após a emissão da Nota de Fornecimento (NAF), que será enviada para o e-mail indicado.


CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, objeto deste Contrato, de acordo com as normas gerais de manutenção atinentes à espécie e, ainda, ao fiel cumprimento dos manuais e normas técnicas dos fabricantes, com fornecimento de peças originais e novas quando necessário; ficando responsável por quaisquer prejuízos causados aos equipamentos por falta de manutenção adequada.

2.  A CONTRATADA executará os serviços de manutenção preventiva e corretiva de forma a assegurar que o equipamento mantenha regular, eficiente e seguro funcionamento, obrigando-se a fornecer todos os instrumentos necessários à perfeita execução dos serviços, tais como mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, peças originais e material de consumo.

3. A manutenção preventiva de todo o equipamento e seus acessórios, será realizada em dia previamente acordado entre as partes, com periodicidade mensal, e obedecerá a rotina a seguir:

4. A CONTRATADA não poderá furtar-se de executar quaisquer procedimentos de natureza técnica, sob a alegação de que os mesmos não foram solicitados, não têm cobertura contratual, ou não dispõe de equipamentos necessários à execução destes.

5. A CONTRATADA prestará os serviços de manutenção corretiva mediante "chamada técnica"; sendo que estes somente serão remunerados quando o defeito observado. comprovadamente. não for proveniente de falha na manutenção preventiva realizada.

6. Denomina-se "chamada técnica", o pedido de manutenção corretiva correspondente a um equipamento, á medida da necessidade e a critério do MUNICÍPIO, com ou sem substituição de peças.

7. As ordens de serviço deverão ser recebidas pela CONTRATADA diretamente do gestor deste Contrato e indicarão detalhadamente a definição dos serviços a serem realizados (equipamento, local, etc).

8. [bookmark: _GoBack]As solicitações de manutenção corretiva serão feitas no horário de 07:30 às 17:00 e deverão ser atendidas no prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar da solicitação oficial do gestor deste Contrato.

9. Na ocorrência de situação de emergência, a CONTRATADA deverá atender imediatamente ao chamado, independentemente do dia e horário.

10.  Para fins do estabelecido no parágrafo anterior, caberá à CONTRATADA manter o gestor deste Contrato informado quanto ao responsável pelo atendimento nos finais de semana e feriados.

11. A CONTRATADA deverá, previamente, submeter à aprovação do gestor deste Contrato qualquer substituição de peças que se fizer necessária, observando as marcas e modelos existentes.

12. A CONTRATADA deverá comprovar a procedência das peças substituídas, inclusive através de cópia do documento fiscal.

13. A CONTRATADA deverá relacionar, por escrito, todas as peças que forem substituídas no equipamento, bem como descrever os ajustes e testes realizados.

14. Todas as peças danificadas que venham a ser substituídas pela CONTRATADA serão entregues ao gestor deste Contrato.

15. O prazo de garantia dos serviços será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da execução da manutenção.

16. A CONTRATADA fica obrigada a repassar, na integra, a garantia dada pelo fabricante para as peças substituídas; sendo que esta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias.

17. Quando absolutamente necessário, a CONTRATADA removerá o bem, no todo ou em parte, que estiver danificado, para reparo em sua oficina, sem qualquer ônus adicional, inclusive quanto ao respectivo transporte, mediante autorização escrita do gestor, devendo restituí-lo ao local de uso, em perfeito estado de funcionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua retirada.

17.1 O prazo estipulado acima poderá ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada tempestivamente, por escrito pela CONTRATADA ao gestor deste Contrato, e aprovada pela autoridade competente do MUNICÍPIO.

18.  A CONTRATADA se obriga a substituir o bem, no todo ou em parte, objeto deste Contrato, que esteja sob a sua responsabilidade e/ou custódia, por outro de idêntica especificação técnica, marca e modelo, no caso de extravio ou dano que comprometa a sua perfeita funcionalidade, sem qualquer ônus adicional para o MUNICÍPIO.

19. A CONTRATADA deverá comunicar, imediata e formalmente, ao gestor deste Contrato, qualquer anormalidade ou dificuldade constatada na execução dos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

20. Não implicará na redução ou exclusão da responsabilidade da CONTRATADA, a fiscalização pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES
10.1. O desatendimento às condições estabelecidas neste edital para prestação dos serviços submete o prestador de serviços às sanções estabelecidas na Lei nº 8.666/93.
10.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
10.1.2. multas;
10.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
10.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
10.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
10.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por dia de atraso na inexecução do contrato;
10.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da prestação de serviços, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
10.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 03 de junho de 2020.


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal


	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Lara Fernandes Rodrigues


	TRAD MINAS COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOS

	Thiago Gonçalves Fernandes


	





TESTEMUNHAS: 	I - ____________________________________________________
Verônica Resende Ferreira e Silva CPF: 034.489.426-69

II - ______________________________________________________
       Fabricia Cristina Carvalho Barbosa Gomes CPF: 096.833.046-05.
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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